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Processo Administrativo n. 324256-2008.0

Oficiais de Justiça – Transformação do Cargo em Oficial de Justiça Avaliador de Nível Superior

(Processos em Apenso: 3268095-2009.5; 298273-2008.0; 298916-2008.6; 299307-2008.4; 305322-2008.9; 318133-2008.2; 321489-2008.3; 330608-2009.9; 298276-2008-5
 Relator: Desembargador Luiz Cézar Medeiros

1. Relatório
Em data de 18 de dezembro de 2007, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n. 48, dispondo sobre a exigência, como requisito para o provimento do cargo de Oficial de Justiça, da conclusão de curso superior, preferencialmente em Direito.

Eis o teor da referida norma:
“A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, especialmente o disposto no art. 103-B, § 4º, inciso I;
“CONSIDERANDO haver sido confiada ao Conselho Nacional de Justiça a missão de orientar os órgãos jurisdicionais no implemente de meios capazes de facilitar o acesso à Justiça, racionalizar o serviço prestado e viabilizar o aumento da produtividade dos servidores, com vistas a garantir a efetividade da prestação jurisdicional;
“CONSIDERANDO o papel dos Oficiais de Justiça na concretização da atividade jurisdicional como elemento de dinamização do trâmite processual à luz dos princípios do contraditório, ampla defesa e da duração razoável do processo, bem como a utilidade de deterem conhecimentos técnico-jurídicos diante de ocorrência de situações imprevistas, durante o cumprimento de mandados, e do disposto no artigo 144 do Código de Processo Civil;
“RESOLVE:

“Art. 1º Determinar aos Tribunais que passem a exigir, como requisito para provimento do cargo de Oficial de Justiça, a conclusão de curso superior, preferencialmente em Direito.
“Art. 2º Os Tribunais deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, informar as medidas adotadas para cumprimento da presente resolução.

“Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”.

O documento foi assinado pela Ministra Ellen Gracie e esta é uma das pouquíssimas pendências que temos junto ao Conselho Nacional de Justiça.
Em função dessa Resolução os Oficiais de Justiça do Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua entidade representativa, a Associação Catarinense dos Oficiais de Justiça, formulou reiterados pleitos para que fosse dado cumprimento à determinação do Conselho Nacional de Justiça, com a transformação do Cargo de Oficial de Justiça – ANM (nível médio) em Oficial de Justiça Avaliador – ANS (nível superior), regularizando a nova atribuição derivada do art. 143, inc. V, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006.

Atendendo a postulação dos Oficiais de Justiça e principalmente a determinação do Conselho Nacional de Justiça, o Senhor Presidente – Desembargador Francisco José Rodrigues de Oliveira Filho –,  em 27 de novembro de 2008, encaminhou à Comissão Permanente de Organização e Divisão Judiciárias o Ofício n. 1187/2008-GP com Projeto de Lei Complementar para a transformação do cargo de Oficial de Justiça – ANM em Oficial de Justiça Avaliador – ANS.
Para uma perfeita compreensão do desenrolar dos debates e estudos que na sequência serão abordados, reproduzo o texto do Projeto de Lei em questão:
“Art. 1º Fica criada e incluída no Anexo I da LC n. 90, de 1º de julho de 1993, a categoria funcional de Oficial de Justiça Avaliador, grupo Atividades de Nível Superior – ANS, constante do Anexo Único desta Lei Complementar.
§ 1º Fica estabelecida a seguinte habilitação profissional para a categoria funcional de Oficial de Justiça Avaliador: “Portador de diploma de curso superior em Direito”.
§ 2º As atribuições da categoria funcional de Oficial de Justiça Avaliador serão definidas por resolução do Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina.
Art. 2º Os atuais cargos da categoria funcional de Oficial de Justiça, grupo Atividades de Nível Médio – ANM – , previstos nos Anexos II e VIII da LC n. 90, de 1º de julho de 1993, vagos na data da publicação desta Lei Complementar, ficam extintos.

Parágrafo único. O quantitativo dos cargos a que se refere o caput deste artigo fica transferido para o quantitativo de cargos da categoria funcional criada pelo art. 1º desta Lei Complementar.
Art. 3º Os cargos que vierem a vagar da categoria funcional de Oficial de Justiça, grupo Atividades de Nível Médio – ANM – , previstos nos Anexos II e VIII da LC n. 90, de 1º de julho de 1993, serão destinados a concurso de remoção.
Parágrafo único. Após o concurso de remoção, o quantitativo dos cargos de que trata o caput deste artigo que permanecer vago será transferido para o quantitativo de cargos da categoria funcional criada pelo art. 1º desta Lei Complementar.
Art. 4º Aos atuais ocupantes dos cargos de Oficial de Justiça, grupo Atividade de Nível Médio – ANM – será deferida, pelo exercício das atribuições do cargo de Oficial de Justiça Avaliador, a gratificação prevista no art. 85, VIII, da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, no valor correspondente a diferença de vencimento do cargo efetivo para o respectivo padrão do grupo Atividades de Nível Superior – ANS.
Art. 5º As despesas necessárias à execução da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias do orçamento do Tribunal de Justiça.

Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. [grifo referente as disposições com as quais a ACOJ discorda] 
A Associação Catarinense dos Oficiais de Justiça – ACOJ,  em data de 7 de janeiro de 2009, encaminhou ofício ao Excelentíssimo Senhor 1º Vice-Presidente deste Tribunal, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Organização e Divisão Judiciárias (Processo n. 326805-2009.5), historiando, em suma, o seguinte:
“Em 18 de dezembro de 2007, por conta do que decidiu no Pedido de Providências n. 200710000008747, o Conselho Nacional de Justiça expediu a Resolução n. 48/2007, que determina aos Tribunais que passem a exigir, como requisito para provimento do cargo de Oficial de Justiça, a conclusão de curso superior, preferencialmente em Direito, e fixou o prazo de 60 dias para informarem as medidas adotadas no sentido de cumprir a referida deliberação.
“Em resposta ao CNJ, através do Ofício n. 244/08-GP, o Presidente do TJSC limitou-se a informar que o Tribunal Pleno decidiu dar seguimento ao concurso público para o provimento do cargo de Oficial de Justiça que à época estava em andamento.
“Posteriormente o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, Desembargador Francisco José Rodrigues de Oliveira Filho, designou comissão de estudos para elaborar projeto de lei a fim de cumprir a determinação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) contida na Resolução n. 48/07, para a qual a ACOJ apresentou proposta.

“Dissolvida a comissão, o Presidente do TJSC enviou a Vossa Excelência, por meio do Ofício n. 1187/2008,  projeto de lei que não contempla as expectativas da categoria, pois, em seu título transforma cargos no quando do Poder Judiciário e dá outras providências, porém, pela simples leitura do projeto apresentado verifica-se que não há transformação alguma em seu conteúdo, mas sim a criação de um novo cargo, de Oficial de Justiça Avaliador – ANS (art. 1º), e a extinção do atual cargo existente, de Oficial de Justiça – ANM (art. 2º), e ainda silencia quanto aos aposentados, o que contraria o disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003:
“[...]
“Por meio do PL 323/90, aprovado pela Assembléia Legislativa, e sancionado na Lei Estadual n. 12.528, de 18 de dezembro de 2002,  o Tribunal de Justiça promoveu a transformação do cargo de Motorista Oficial (art. 2º), para o qual se exigia a conclusão da 4ª série do 1º grau, em cargos da categoria funcional de Agente Operacional de Serviços Diversos que a nova lei cria (art. 1º), passando a exigir a conclusão do curso de 2º grau, e assegurando o enquadramento aos titulares do cargo transformado (art. 3º).
“De forma idêntica o Tribunal de Justiça já promoveu a transformação dos cargos de Secretário do Fórum e Escrivão Judicial. No entanto, agora, pretende-se transformar de maneira completamente diferente o cargo de Oficial de Justiça.
“Importante ressaltar que a alteração visa também regularizar o exercício da função de avaliador, transferida administrativamente aos Oficiais de Justiça com a edição da  Resolução 19/99-GP de 20/09/99, sem, no entanto, ter previsto remuneração pela nova atribuição.

“Mesmo que a função tenha sido incluída no art. 143 do Código de Processo Civil pela Lei 11.382/2006, faz-se necessário a alteração legal das funções do cargo de Oficial de Justiça dentro do plano de cargos e salários, lembrando que os atuais ocupantes do cargo continuarão efetuando as avaliações, quer possuam ou não formação superior.
“Segundo o teor do documento encaminhado pelo Presidente do TJSC, o estudo levou em consideração a ADI 1030-1/SC, cuja ementa dispõe:
“CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ESCRIVÃO DE EXATORIA E FISCAL DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO: ESTADO DE SANTA CATARINA. Lei Complementar nº 81, de 10.03.93, do Estado de Santa Catarina. I. - Transformação, com os seus ocupantes, de cargos de nível médio em cargos de nível superior. Espécie de aproveitamento. Inconstitucionalidade, porque ofensivo ao disposto no art. 37, II, da Constituição Federal. II. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, declarada a inconstitucionalidade dos Anexos I e II-55 e II-56 da Lei Complementar 81, de 10.03.93, do Estado de Santa Catarina” (ADI n. 1030-1/SC. Relator Min. Carlos Velloso. Julgado em 22/08/96. Órgão Julgador: Tribunal Pleno).

 “Todavia, o Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento quanto à matéria, e a referida decisão foi superada pela ADI 2.335-7, que assim dispõe:
“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189, de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos recém criados. 4. Ausência de violação ao princípio constitucional da exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos. 5. Precedentes: ADI 1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”, in ADI 2335-7, Relator para o Acórdão: Min. Gilmar Mendes. Julgado em 11.6.2003.
“Com isto o enquadramento dos servidores lotados na função quando da transformação do cargo não fere a exigência do concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, haja vista a SIMILITUDE das atribuições desempenhadas pelo cargo criado e o transformado ou extinto.
“Cabe observar que:

“1) Ambas as Ações Diretas de Inconstitucionalidade são originárias de Santa Catarina e tratam da mesma matéria: transformação e agrupamento de cargos no âmbito da Secretaria Estadual da Fazenda, e o aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos recém criados, através das Leis Complementares 81 de 10.03.1993 e 189 de 17.01.2000.
“2) O relator na ADI 1030-1/SC, Ministro Carlos Velloso restou vencido na ADI 2.335-7/SC, juntamente com o relator, Ministro Maurício Corrêa, o que reforça a idéia de mudança de posição do Supremo Tribunal Federal;
“3) Apesar do projeto que resultou na Lei Estadual 12.528/02 ter sido apresentado em 1990, a matéria foi aprovada e sancionada em plena vigência da ADI 1030-1/SC, e apesar disso nenhuma inconstitucionalidade foi levantada contra aquela lei que, pela nova interpretação do Excelso Pretório tornou-se constitucional;

“Ademais, há ainda o precedente da ADI 1591/RS;
“[...]

“Oportuno lembrar que dos vinte e seis (26) Estados da Federação, apenas (08) ainda não estão adequados à Resolução 48/07 do CNJ, dentr5e estes, Santa Catarina.

“Portanto, dezessete (17) Estados já exigem formação superior para ocupar o cargo de Oficial de Justiça, dos quais dezesseis (16) efetuaram a elevação em plena vigência da Constituição Federal de 1988, sendo que três (03) deles: Roraima, Maranhão e Bahia efetuaram a elevação recentemente, em cumprimento à determinação do CNJ, conforme estudo em anexo;
“No Judiciário Federal a função é privativa de bacharel em Direito desde o cano de 1979.

“Com base nestes argumentos, não há como cumprir a Resolução 48/07 do CNJ, elevando o cargo de Oficial de Justiça ao nível superior de forma diferente ao precedente do próprio Tribunal de Justiça de Santa Catarina contido na Lei Estadual 12.528/02.
“Outro ponto que precisa ser revisto no projeto apresentado é quanto ao § 2º do artigo 1º;
“[...]

“Ocorre que as atribuições do cargo de Oficial de Justiça já estão previstas no art. 143 do Código de Processo Civil;

“Além disso, a previsão de atribuições por meio de resolução fere o artigo 2º do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado de Santa Catarina (Lei n. 6.745/85), que prevê em seus parágrafos:
“§ 2º - A análise e a descrição de cada cargo serão especificadas na respectiva lei de criação ou transformação”.

“§ 3º - Da análise e a descrição de cargos de que trata o parágrafo anterior, constarão, entre outros os seguintes elementos: denominação, código, atribuições, responsabilidades envolvidas e condição para o seu provimento, habilitação e requisitos qualificativos” (fls. 02-09 do Processo n.  326805-2009.5).
Finalizaram, requerendo a inclusão do processo em pauta e a modificação do projeto apresentado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, com a aprovação e posterior encaminhamento ao Tribunal Pleno do projeto de lei já apresentado pela ACOJ, no sentido de efetivamente transformar o cargo de Oficial de Justiça – ANM em Oficial de Justiça Avaliador – ANS, enquadrando os atuais ocupantes do cargo extinto no recém criado.
O projeto apresentado pela ACOJ (fl. 73 do Processo n.  326805-2009.5)  difere daquele apresentado pela Presidência nos seguintes tópicos: a) estabelece que as atribuições são somente aquelas definidas no art. 143 do Código de Processo Civil; b) prevê a transformação dos atuais cargos de Oficial de Justiça – ANM em Oficial de Justiça Avaliador – ANS; c) assegura o enquadramento dos atuais ocupantes dos cargos de Oficial de Justiça ao novo cargo de Oficial de Justiça Avaliador – ANS, mantendo-se a mesma distribuição por Nível e Referência na Tabela de Vencimentos e lotação atual; d) assegura aos inativos as vantagens de vencimentos criados pela lei.
Seguindo a regular tramitação, foram procedidos detidos e detalhados estudos sobre a repercussão financeira, com os relatórios acostados às fls. 39-60 dos Processo n. 298276-2008.5.
À fl. 65 desse mesmo processo, colhe-se a informação de que o Tribunal de Justiça conta com 288 Oficiais formados em direito que percebem a gratificação de nível superior de 20% prevista no art. 14 da Lei Complementar n. 90/93; 88 Oficiais formados em outros cursos que também percebem gratificação no percentual de 20%; 26 Oficiais que percebem a mesma gratificação, mas no percentual de 10% e 257 Senhores Oficiais que não percebem a aludida vantagem.
Em razão dessa informação foram refeitos os cálculos sobre a repercussão financeira, pois com a transformação do cargo em ANS, os seus ocupantes não mais terão direito a citada gratificação, devendo, portanto, ser deduzidos os valores a ela respectivos (fls. 66-75 do Processo n. 298276-2008.5).
Os resultados insertos às fls. 78 apontam um comprometimento de receita na ordem de R$ 14.546.368,99 para o ano de 2010.
O parecer de fls. 85-88 (Processo n. 298276-2008.5), firmado por cinco Assessores Jurídicos da Diretoria Geral Administrativa, escorado na ADI 1030/SC, concluiu que os atuais ocupantes do cargo de Oficial de Justiça que prestaram concurso para o cargo de nível médio não podem ser enquadrados em cargos de nível superior, o que violaria o disposto no art. 37, inc. II, da Constituição Federal de 1988, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n. 19/98.
De outro vértice, quanto a criação dos cargos o entendimento foi pela constitucionalidade e aprovação.
Diante das informações a respeito do aporte financeiro necessário ao implemento do Projeto, o Doutor Romano José Enzweiler,  manifestou-se pela inclusão dos valores no orçamento de 2010 nos seguintes termos:
“O valor comprometido, após realizada a devida repercussão financeira, é de R$ 14.949.292,25 (fl. 110).
“No entanto, como Vossa Excelência é conhecedor, a grave crise mundial, deflagrada a partir do mês de novembro do ano passado, comprometeu a arrecadação nacional e estadual, conforme quadro demonstrativo de fl. 111.

“Em face disso, por meio da Resolução n. 15/2009-GP, de 25 de março de 2009 (fls. 112/3), Vossa Excelência vedou a realização de novas despesas pelo período de 90 (noventa) dias, prazo este que expirará em 27 de junho do corrente mês.
“Diante desses fatos, nesse momento, é necessário o remanejamento de vários projetos, visando o redirecionamento de recursos para serviços essenciais ao funcionamento do Poder Judiciário catarinense, pois as condições financeiras atuais não permitem pensar na criação de novos cargos ou sua reclassificação, ações estas que podem comprometer o orçamento para pagamento de pessoal e manutenção.

“Assim, visando dar cumprimento à determinação do CNJ, mas também tentando evitar problemas financeiros a este Poder, sugiro que seja determinado à Diretoria de Orçamento e Finanças o descomprometimento dos valores alocados para este projeto (fl. 110) no corrente exercício, mas com continuidade da sua análise, onde poderia ser incluído artigo de lei, prevendo os efeitos da transformação apenas a partir de 1º de janeiro de 2010, com inclusão dos valores necessários no orçamento de 2010, permitindo que a partir daí fossem realizados concursos públicos já para nível superior”.
No Conselho de Gestão foi votada a suspensão da tramitação do processo a fim de que aguardasse o resultado do estudo global a ser procedido pela ASPLAN no tocante aos vários pedidos tratando de temas semelhantes. Na oportunidade, decidiu-se que o cargo a ser criado deveria ser denominado “OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR”.
Tendo em vista a pendência perante ao CNJ e considerando que o pleito dos Oficiais de Justiça tem respaldo na Resolução n. 48/2007 emanada daquele Órgão e, portanto, distingue-se dos demais pleitos, e levando-se também em conta que o Tribunal Pleno já analisou e aprovou o projeto concernente aos assessores dos Juízes e Desembargadores, este relator ponderou ao Conselho de Gestão, em Sessão do último dia 25, a necessidade do prosseguimento da tramitação do feito. A proposição foi aceita de forma unânime pelos eminentes Conselheiros.
Todos os estudos jurídicos e técnico-financeiros foram minuciosamente elaborados, estando o processo pronto para ser submetido ao egrégio Tribunal Pleno.
Passo então às conclusões e ao voto.

2. Voto
2.1. Conforme se depreende do relatório, não se tem dúvidas a respeito da necessidade e da oportunidade da transformação, na verdade criação, do Cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, com nível Superior.
A par da experiência exitosa na maioria dos Estados da Federação, e principalmente no âmbito da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal, o Conselheiro  Mairan Gonçalves Maia Junior, do Conselho Nacional de Justiça, no voto que culminou na edição da Resolução n. 48/2007, com propriedade afirmou:
“Para tanto, convém salientar, inicialmente a relevância do papel dos Oficiais de Justiça na concretização da atividade jurisdicional, por representarem verdadeiras pontes de contato entre o Juízo e os destinatários do provimento, interessados ou, ainda, os réus atingidos pelo “jus puniendi” na esfera penal.
“Os Oficiais foram, pela ordem jurídica, incumbidos de cientificar as partes acerca das decisões proferidas, informar sobre ocorrências processuais, cumprir diligências necessárias ao resguardo de direitos, efetivar prisões e medidas de urgência, coadjuvar o juiz na manutenção da ordem em audiências, enfim, concretizar todas as determinações emanadas do Juízo com vistas à solução do litígio, certificando, nos autos, o resultado de sua atuação.
“Com efeito, inegável a caracterização da missão dos Oficiais de Justiça como elemento de dinamização do trâmite processual à luz dos princípios do contraditório, ampla defesa e da duração razoável do processo. Por intermédio do cumprimento de seu mister, toma impulso, na marcha procedimental, a efetiva participação dos legitimados, auxiliares da Justiça e interessados em geral e materializam-se os comandos insertos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.
“Anote-se, outrossim, a utilidade de deterem conhecimentos técnico-jurídicos diante, não raro, da ocorrência de situações imprevistas durante o cumprimento de mandados e, primordialmente, da responsabilidade inerente às suas funções e respectivas consequências jurídicas”.
Também como já dito, os setores técnicos do Tribunal de Justiça afirmaram positivamente sobre a disponibilidade de recursos para a implementação do estabelecido no projeto, havendo, inclusive, expressa previsão orçamentária para o ano vindouro.
Resta, portanto, analisar os pontos de divergência sustentado pela ACOJ quanto ao projeto apresentado pelo eminente Desembargador Francisco José Rodrigues de Oliveira Filho e aquele sugerido pela Comissão que procedeu aos estudos para a transformação em estudo.
2.2  Como visto, no Projeto apresentado pela Presidência desta Corte, não houve a transformação do cargo de Oficial de Justiça – ANM e sim a criação de novo cargo, denominado de Oficial de Justiça Avaliador – ANS. Para os atuais oficiais, independentemente do nível de escolaridade, foi prevista uma gratificação correspondente a diferença de vencimento do cargo efetivo para o respectivo padrão do grupo Atividades de Nível Superior –ANS. Essa gratificação teria como fundamento o art. 85, VIII, da Lei n. 6.745/1985 e não seria incorporada aos proventos de aposentadoria e também não seria estendidas aos inativos.
Sua Excelência escudou-se nos termos da ADI n. 1030-1/SC e principalmente na impossibilidade do “aproveitamento” dos atuais Oficiais novo cargo por violação ao disposto no art. 37, II, da Constituição da República.
A ACOJ, de seu turno, sustenta que o entendimento sufragado na citada ADI 1030 está superado, citando outros dois precedentes da Suprema Corte, ADI n. 1.591/RS e principalmente a ADI n. 2335-7/SC, que tratou da mesma matéria abordada no voto trazido como paradigma pela Presidência do Tribunal.
2.2.1 Na verdade, não assiste razão em parte à Associação Catarinense dos Oficiais de Justiça.

Os fundamentos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.591 do Estado do Rio Grande do Sul não tem aplicação ao caso em comento. E não se ajusta por uma questão muito simples: ficou claro nos votos vencedores que não se tratava da criação de novo cargo, mas sim na aglutinação de cargos com atribuições absolutamente semelhantes e, inclusive, sobrepostas. E, principalmente, porque os cargos transformados já eram de nível superior; assim, não se estava possibilitando a passagem de um servidor que fez concurso para cargo de nível médio (ANM) para um cargo de nível superior (ANS).
Isso ficou bem claro no voto do Ministro Otávio Galotti e nas manifestações dos Ministros que o acompanharam – não havia violação a regra da exigência de concurso público para o provimento de cargos (CF, art. 37, II), justamente porque não se tratava de cargo diferente, mas sim da reorganização de cargos originariamente de nível superior com  atribuições semelhantes.
A mesma orientação se observa na ADI n. 2335-7/SC, que, a despeito de versar sobre matéria praticamente idêntica aquela versada na ADI n. 1030-1/SC, levou em consideração que havia previsão do requisito de curso superior para os ocupantes dos cargos que estavam sendo transformados. Portanto, o “aproveitamento” só foi possível porque não houve a passagem do Grupo Atividades ANM para ANS.
O voto da Ministra Ellen Gracie deixa expressa essa condição:
“De acordo com o belo memorial de lavra do Prof. Almiro Couto e Silva, verifico que a lei impugnada ligou, por um fio de racionalidade, como diz o Ministro Gilmar Mendes, quatro carreiras que tinham competência e atribuições, em parte, idênticas e, em parte, extremamente semelhantes, fundindo-as em uma única carreira; o que significa racionalização administrativa.
“Quanto ao outro tópico, pelo qual ela é atacada, que é o nível de escolaridade, também verifico que nenhuma modificação foi introduzida pela Lei Complementar n. 189, porque o que era exigido para o ingresso nas quatro carreiras extintas, por legislação anterior, é rigorosamente o mesmo nível necessário para o acesso à nova carreira; a de fiscal de mercadorias em trânsito já exigia diploma de curso superior, a partir da Lei n. 8.246/91, e a de escrivão de exatoria também já tornava obrigatório que o candidato fosse portador de diploma de curso superior, através da Lei Complementar n. 81, de março de 1993”.

Veja-se, assim, que a Ministra balizou seu entendimento na comprovação de que os cargos originários exigiam nível superior para o concurso de investidura. Por isso, e pela similitude das atribuições, seguindo a linha de raciocínio expressa pelo Ministro Otávio Galotti na ADI n. 1591/RS é que a culta Magistrada entendeu como possível o “aproveitamento” dos ocupantes dos cargos compactados.
Logo, em princípio, assiste razão aos subscritores do parecer exarado às fls. 85-88 do Processo n. 298276-2008-5 e ao Excelentíssimo Senhor Presidente. Não há como atender-se a pretensão da ACOJ na forma como exposta no Projeto por ela encaminhado.
No entanto, representaria uma grande injustiça não contemplar os atuais Oficiais de Justiça com as vantagens decorrentes do novo cargo de Oficial de Justiça e Avaliador – ANS. A gratificação prevista no art. 4º do Projeto encaminhado pelo Senhor Presidente é um paliativo que gera distorções e se traduz em absoluta insegurança funcional, na medida em que a passagem para a inatividade, seja voluntariamente ou compulsoriamente, por idade, ou invalidez, redundaria em um substancial decréscimo remuneratório.
A injustiça ganha contornos mais fortes se levado em consideração que os futuros ocupantes do cargo a ser criado desempenharam as mesmas atribuições dos atuais Oficiais de Justiça. 
É exatamente isso; apesar de os Oficiais trazerem como uma das justificativas para o atendimento de seu pleito o fato de a alteração do art. 143 do Código de Processo Civil, decorrente da Lei n. 11.382/2006, ter incluído a avaliação como sendo uma de suas atribuições, o fato é que eles desde há muito já estavam obrigados ao cumprimento dessa tarefa.
Com efeito, no julgamento da Apelação Cível n. 2007.032754-3, com relatoria a cargo da eminente  Desembargadora Sônia Schmitz, a egrégia Terceira Câmara de Direito Público confirmou sentença que julgou improcedente o pedido da ACOJ para que os Oficiais de Justiça percebessem a gratificação prevista no art. 85 da Lei n. 6.745/1985 pelo fato de terem que proceder às avaliações determinadas pela referida alteração da Lei n. 11.382/2006.
Depois de referir aos dispositivos do Código de Organização e Divisão Judiciárias e a outros imperativos legais que autorizavam o ato do Presidente do Tribunal que incluiu a “avaliação” como mais uma das atribuições dos Oficiais de Justiça, afirmou a eminente Relatora:
“Ademais, importa consignar que a atividade de avaliação há muito vem sendo desempenhada pelo oficial de justiça, porquanto consentânea, realmente, com suas funções.

“Tanto é assim que a própria Lei de Execução Fiscal (6.830/80), já previa no art. 13:

“Art. 13 – O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar.

“Com efeito, ‘[...] o dispositivo retro deixa claro que a avaliação é apenas parte da penhora, dentro do Executivo Fiscal, devendo ser inserida no termo ou auto de penhora [...]’ (Matilde de Paula Soares. Manual Prático do Oficial de Justiça. 1ª ed. Curitiba: Juruá, 2007, p. 233).

“Fato, é que não apenas no âmbito do executivo fiscal a prática já era adotada, como também, em toda seara processual, conforme se depreende das considerações de Nelson Nery, ao comentar o art. 143, V do CPC, que impõe ao oficial de justiça o procedimento avaliatório:

“ ‘[...] O novo inciso do CPC 143 apenas referenda o que já constava da sistemática processual, reforçado, agora, pela nova redação do CPC 652 e 680’ (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 413)”.
Logo, não há dúvida que o novo cargo contempla atribuições idênticas ao atual; o único empeço à transformação pretendida pela ACOJ reside no fato da modificação do nível médio para o superior. Isso implicaria em mudança de cargo sem concurso público o que é vedado pela Constituição e continua sendo barrada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se colhe dos seguintes precedentes: ADI n. 3857/CE, Min. Ricardo Lewandowski; ADI n. 3582/PI, Min. Sepúlveda Pertence.
Assim, necessário seja adotada a medida que, sem afrontar a Constituição e a exigência de concurso público para o acesso ao novo cargo, atenda aos direitos dos Oficiais de Justiça e principalmente aos interesses do Poder Judiciário Catarinense.
Basta, pois, que mantenha-se os servidores no cargo atual, garantindo-lhes, porém, vantagem que os coloque em igualdade pelo menos remuneratório com os futuros ocupantes do cargo  de Oficial de Justiça e Avaliador. A solução seria alterar o Artigo 4º do projeto, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 4º Aos atuais ocupantes dos cargos de Oficial de Justiça, grupo Atividade de Nível Médio – ANM – será deferida, pelo exercício das atribuições do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável,  no valor correspondente a diferença de vencimento do cargo efetivo para o respectivo padrão do grupo Atividades de Nível Superior – ANS.
§ 1º. A vantagem estabelecida neste artigo será incorporada ao vencimento do cargo efetivo para fins de aposentadoria e disponibilidade e se estende aos Oficiais de Justiça inativos.
§ 2º. É vedada a cumulação da vantagem estabelecida no caput com a gratificação de nível superior prevista no art. 14 da Lei Complementar n. 90, de 1º de julho de 1993.
Assim, este egrégio Colegiado estará, a um só tempo, dará o adequado equacionamento jurídico, de forma absolutamente justa os nossos valorosos Oficiais de Justiça, e atendendo às determinações constitucionais de extensão aos inativos dos benefícios concedidos aos servidores em atividade.
Aliás, todos os integrantes desta Corte sabem perfeitamente, pois são, infelizmente, numerosos os casos levados a nossa apreciação sobre gritantes burla à Constituição no que diz respeito aos aposentados. A Administração Pública têm, as vezes ardilosamente e outras descaradamente, utilizado de artifícios de modo a não contemplar os inativos com as vantagens outorgadas aos servidores da ativa.
Nós do Poder Judiciário não podemos compactuar com isso. Como guardiães da Constituição Estadual e servos da Constituição Federal, temos que resguardar os direitos de nossos inativos, como fazemos com todos aqueles que batem às nossas portas para assegura os direitos consagrados na Lei Maior.
Diz-se isso, porque, a toda evidência, não estender a vantagem conquistada aos 69 Oficiais de Justiça inativos configuraria acintosa afronta ao disposto no art. 7º da Emenda Constitucional n. 41/2003  que assim dispõe:
Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

A mesma diretriz e determinada pela Constituição Barriga Verde:
“Art. 30 [...]

“§ 3º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

Impende ressaltar que os Oficiais de Justiça que já passaram para a inatividade, a exemplo dos atuais exercentes dessa função, também desempenharam atribuições idênticas as do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador – Grupo Atividades Nível Superior – ANS a ser criado. Logo, afasta-se de pronto eventual alegativa de que o novo cargo contempla atividades diversas daquele em que se deu a aposentadoria.
2.3 Outro ponto de divergência estaria na disposição em aberto a respeito das atribuições, cuja enumeração ficaria ao critério do Presidente do Tribunal de Justiça (art. 1º, § 2º).
Realmente, nos termos do art. 2º da Lei n. 6.745/1985 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina –, que, na condição de norma subsidiária tem perfeita aplicação ao caso em estudo, exige um mínimo de especificação das atribuições referentes a cada um dos cargos. Demais, não seria medida afinada com os princípios da Administração Pública deixar que as atribuições ficassem subordinadas à vontade e à discricionariedade do Administrador Público.

Por isso, necessário seja procedida também a alteração do § 2º do art. 1º,  não na forma restritiva pretendida pela ACOJ, mas, além do estatuído no art. 143 do Código de Processo Civil, também aquelas constantes do art. 175 da Lei Estadual n. 5.624/1979. 
Assim, passará a constar do aludido dispositivo:

Art. 1º [...]

§ 2º Compete ao Oficial de Justiça e Avaliador:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras arrestos, seqüestros, e demais diligências próprias do ofício;

II - efetuar avaliações;

III - lavrar autos e as certidões respectivas, e dar contrafé;

IV - certificar quando desconhecido ou incerto o citando, ou ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontre;

V - convocar pessoas idôneas que testemunhem atos de seu ofício, nos casos exigidos por lei;

VI - efetuar as intimações, na forma e nos casos previstos na lei;

VII - devolver a cartório, após comunicar ao distribuidor, para a baixa respectiva, os mandados de cujo cumprimento tenha sido incumbido, até o dia seguinte em que findar o prazo marcado na lei processual para execução da diligência, ou quando houver audiência, até, se for o caso, quarenta e oito (48) horas antes de sua realização;

VIII - comparecer a juízo, diariamente, e aí permanecer durante o expediente do foro, salvo quando em diligência;

IX - auxiliar o porteiro na manutenção da ordem, disciplina e fiscalização do foro;

X - servir nas correições;

XI - entregar, incontinenti, a quem de direito, as importâncias e bens recebidos em cumprimento de ordem judicial;

XII- executar as ordens do juiz;

XIII - exercer as funções de porteiro de auditórios onde não houver privativo.

XIV - estar presente às audiências e coadjuvar o juiz na manutenção da ordem

Essas três alterações certamente em muito contribuem para colocar o Projeto em sintonia com as justas aspirações da categoria e com as disposições constitucionais e legais que tratam da matéria. Permitem, vale repetir, principalmente atender às necessidades do Poder Judiciário Catarinense e os anseios dos jurisdicionados por meio de serviços mais eficientes e qualificados.
3 Finalmente, em que pese a Resolução do CNJ prever a conclusão de curso superior “preferencialmente em Direito” os encaminhamentos adotados pela quase unanimidade dos Tribunais tem optado pela exclusividade da qualificação de “bacharel em Direito”.
Há que ser ressaltado, inclusive, que a redação do Projeto de Lei n. 6782/2006, já aprovado pela Câmara dos Deputados e transformado no Projeto de Lei Complementar n. 107/2007, também aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal, prevê que a titularidade do cargo de Oficial de Justiça deverá ser exclusivamente de “bacharel em Direito”.
4 Senhor Presidente, Senhores Desembargadores, penso ter colocado a contendo a matéria a mim confiada. Em anexo segue o Projeto já com as alterações sugeridas e  a Exposição de Motivos contemplando as modificações procedidas.
Florianópolis,  30 de novembro de 2009
Luiz Cézar Medeiros
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